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	ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

	
	A/MAN

	
	JULHO / 2025

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO FORNECIMENTO, ELABORAÇÃO DE PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARA COSNTRUÇÃO DA NOVA SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DA SMAMUS  / PROCEMPA. 



1. OBJETO:
O presente Termo Referencial, tem como objetivo definer as especificações técnicas e os requisitos para a contratação de análise de viabildade e Projeto Executivo para construção da Nova Subestação abrigada de energia da SMSEG / Procempa.

	Item
	Da Disciplina   
	Valor

	1.1
	ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE:

       - Levantamento de cargas existentes,

       - Projeção da demanda futura incluindo cargas a                  serem instaladas,

       - Parecer acerca da viabilidade de construção da            Nova SE.   
	R$

	1.2

1.3
	PROJETO BASICO, para aprovação da solução, incluindo:

· Diagrama unifilar geral preliminar,

· Memorial descritivo,

· Situação e localização,

· Arranjo plantas e cortes.

PROJETO EXECUTIVO da solução aprovada, incluindo:

· Toda a documentação detalhada necessária à compreensão e orientação da implantação;

· Diagramas elétricos, memorial descritivo, plantas baixa e de situação / localização, e arranjos gerais;

· Detalhes (onde aplicável).        


	R$

	1.4
	VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS
	R$


3. ENDEREÇO SMAMUS / PROCEMPA: 

– Av: Ipiranga 1200, bairro Azenha, Porto Alegre / Rio grande do Sul. 
4. JUSTIFICATIVA: 

A construção da nova subestação elétrica se justifica pela necessidade atender a demanda de carga oriunda do novo prédio do CEIC, afim de garantir a disponibilidade de energia em toda a área construida.

A construção da Nova Subestação visa;

· Redistribuir a carga total entre a subestação elétrica existente e a nova subestação elétrica para atendimento da demanda,

· Atendimento exclusivo do Datacenter da Procempa pela Subestação Elétrica existente minimizando o risco de indisponibilidade.               
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
Conforme Termo Referencial Técnico elaborado pela empresa Montenge Engenharia Ltda.
6. PRAZO ENTREGA PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

Prazo para entrega do Projeto Básico, Planilha Orçamentaria e demais documentos, deverá prever prazo máximo de (noventa) 90 dias corridos, podendo ser prorrogado por igual periodo caso a CONTRATANTE entenda ser necessário.

7. FORMA DE PAGAMENTO:
1) 1ª medição: pagamento de 20% na entrega do estudo técnico de viabilidade da para construção da Nova Subestação Eletrica, conforme item 1.1;    
2)  2ª medição: pagamento de 70% na entrega do Projeto Basico e Projeto Executivo, conforme itens 1.2 e 1.3;  
3)  3ª medição: pagamento de 10% após aceite técnico dos serviços relacionados na elaboração do Projeto Basico e Planilhas Orçamentárias, encaminhamentos necessarios junto aos orgãos competentes, bem como, da conclusão das obras e ativação da Nova Subestação Elétrica.

Obs.; Ficará a cargo da Contrante caso entenda necessário  da contratação dos serviços por etapas, dos itens, 1.1 ou 1.2 ,1.3,.            
8. VISITA TÉCNICA: 

O Licitante deverá fazer prévia visita técnica no local para proceder minucioso exame das condições dos ambientes e averiguar os serviços a serem executas. 

As visitas técnicas serão agendadas previamente, mediante agendamento com a equipe do Setor de Manutenção da Procempa, pelos fones: 3289.6163, 3289.6272 e 3289.6179, de segundas às sextas-feiras das 09:00 às 11:30h e 14:00 às 17:00 h.
9. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVÇOS NAS DEPENCIAS DA SMSEG / PROCEMPA: 

O horário de execução dos serviços / levantamentos deverá ser em horário comercial, preferencialmente das 08:30h às 17:30h, podendo ser negociado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

10. DO PRAZO CONTRATUAL:

O prazo contratual será pelo periodo de (doze) 12 meses, podendo ser prorrogado por igual periodo, conforme determina a lei.    
11. FORMATO ENTREGA DOS ARQUIVOS:

Conforme item 3.3, do Termo Referencial Técnico elaborado pela empresa Montenge.
12. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove execução de atividade de mesmo objeto e complexidade.
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